
INDICAÇÃO Nº 
2585
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para o Hospital Carlos Fernando Malzoni no município de Matão.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor da Sociedade Matonense de Benemerência e faz-se necessário para custeio e aquisição de equipamentos dessa entidade filantrópica e que mantém o Hospital Carlos Fernando Malzoni, único Hospital da cidade que atende além dos quase 80 mil habitantes da cidade, o entorno, composto por cidades como Taquaritinga, Dobrada, Santa Ernestina, entre outras.

Suas instalações abrigam quase duzentos leitos e oferecem atendimento nas áreas de internação hospitalar e ambulatorial, clínica médica, pediatria, ortopedia de alta complexidade, obstétra contando com maternidade de alto risco e cirurgia geral. Dentro dos propósitos de atender Matão e região, dispõe também de serviços de atendimentos de urgência e emergência no Pronto-Socorro, único no município.

Sendo assim, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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